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GABINETE DA PREFEITA 

 
DECRETO GAP/PGM Nº 333/2024, DE 10 DE MAIO DE 2024.  

“Dispõe sobre a SUBSTITUIÇÃO dos 
Membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social – C.M.A.S, e da outras 
providencias” 

A Prefeita Municipal de Água Clara - MS, 
Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA ALVES, 
usando das atribuições que o cargo lhe confere, e com fulcro 
no disposto do Artigo 1º da Lei Municipal nº 1.065, de 
03/10/2018, que “Dispõe sobre o Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS e sobre o Fundo Municipal de 
Assistência Social – FMAS e revoga as Leis Municipais nº 847 e 
848, ambas de 16 de maio de 2012”. 

DECRETA: 
Artigo 1º - SUBSTITUIR os membros anteriormente 

nomeados para compor o Conselho Municipal de Assistência 
Social – C.M.A.S, passando a vigorar o seguinte texto: 
MEMBROS DE ÁREAS NÃO GOVERNAMENTAIS: 
TRABALHADOR DA ÁREA DO SUAS 
SUBSTITUIR  POR 
Titular: Jessica Ingrid da 
Silva Barbosa 

Titular: Laura Caroline 
Silva Souza 

Artigo 2º-O presente Decreto terá vigência até 
19/04/2026. 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário 
no Decreto n°332/2024.  

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita Municipal, aos dez dias do mês 

de maio do ano de dois mil e vinte e quatro. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2024 A ATA DE 
REGISTRO Nº 065/2023. Processo Administrativo n° 
300/2023. Pregão Eletrônico nº 099/2023. Partes: 
Município de Água Clara, e a empresa MADEIREIRA ARRUDA 
LTDA. Objeto: Alteração da denominação social da detentora 
da Ata 099/2023. Aditamento: A contratada, denominada 
MADEIREIRA ARRUDA LTDA, passa a utilizar a Razão Social 
“DA FAZENDA MADEIRAS LTDA”. O sócio/administrador passa 
de MARCIO BORGES FRANCO DE ARRUDA para FELIPE 
SIQUEIRA MENDES, inscrito no CPF nº 367.992.828-93 e RG 
nº 33.771.567-1 SSP/SP. O endereço da empresa que era na 
Rua Tenente José Inácio de Monte Oliva nº 80, Bairro Park 
D’Aville, 11.750-000, passa a ser na Rua Tenente Polícia 
Militar José Ignácio Monteoliva, n° 80, bairro Park D’aville – 
Peruíbe/Sp – CEP 11.771-462, na cidade de Peruíbe/SP. 
Fundamento legal: A alteração contratual de que trata este 
instrumento é baseada no Art. 61, paragrafo único, c/c art. 
58, inciso I da Lei nº 8.666/93, com as alterações que lhe 
foram supervenientes. Data: 06/05/2024. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal. Secretaria Municipal de 
Infraestrutura – Tarcisio Éder Vasquez de Souza. Empresa 
Contratada: Da Fazenda Madeiras Ltda.- Felipe Siqueira 
Mendes. 

 

 
 



Nº 1072/2024 EDIÇÃO EXTRA ÁGUA CLARA – MS, SEXTA-FEIRA, 10 DE MAIO DE 2024. ANO IV 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 2/2 
 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 

 

   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 
    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

 
 

 
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
EXTRATO DO AVISO DE PREGÃO. ÓRGÃO: CÂMARA 
MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA/MS. PREGÃO Nº 001/2024. 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 009/2024. TIPO: Menor 
Preço/LOTE/. OBJETO: A presente licitação tem por objeto 
a Contratação de empresa especializada para a 
aquisição de gêneros alimentícios, materiais de higiene 
e limpeza e matérias de copa/cozinha para a Câmara 
Municipal de Água.Clara/MS. VALOR ESTIMADO: R$ 
106.856,35 (cento e seis mil oitocentos e cinquenta e 
seis reais e trinta e cinco centavos). DATA DA SESSÃO: 
23/05/2024. HORÁRIO DA SESSÃO PRESENCIAL: 08 
H30 (Horário de Água Clara -MS). Rua Fernando Bastos 
Junior, nº 1525, Jardim Novo Horizonte, Água Clara/MS. 
A Câmara Municipal de Água Clara/MS, por seu Presidente, 
autoriza a contratação direta e convida os fornecedores 
interessados e aptos ao atendimento das exigências legais 
contidas no processo de contratação direta, para o envio de 
propostas e apresentação dos documentos de habilitação, 
endereçados exclusivamente por meio do e-mail 
pregão.cmac@gmail.com. DISPOSIÇÃO DO AVISO E SEUS 
ANEXOS: O Edital de Licitação e seus Anexos estão 
disponíveis para consulta no site da Câmara Municipal de Água 
Clara/MS, no endereço https://web.qualitysistemas.com.br/ 
processos_licitatorios/camara_municipal_de_agua_clara. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas 
pessoalmente junto ao Departamento de Licitação da Câmara 
Municipal de Água Clara/MS, sito á Rua Fernando Bastos 
Junior, n.º 1525, bairro Jardim Novo Horizonte, ou através do 
e-mail pregão.cmac@gmail.com ou pelo telefone (67) 
98412-9711 em dias úteis, em horário de expediente, das 07h 
às 13h.  

Água Clara/MS, em 10 de maio de 2024. 
Vereador Marcio Cezar Garcia Cândido 

Presidente da Câmara Municipal 
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